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PORTARIA Nº  113/2021 
 

  

 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO 
PAVÃO, ESTADO DO PARANÁ, EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS 
SANTOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 

 

Art. 1º- Conceder FÉRIAS aos Servidores Municipais no período de 

01/12/2021 a 01/01/2022, conforme descritos abaixo. 

Nome Cargo  Período aquisitivo 

Augusto Hiroshi Fujimura Medico Geral 02/03/2019 a 03/2020 

Hamilton Cezar Proença  Cirurgião 
dentista  

02/10/2019 a 10/2020 

Lucy Kiyomi Matsuo  Enfermeira 02/02/2020 a 02/2021 

Maria Lenilde de Oliveira  Agente 
Comunitário 

01/06/2020 a 06/2021 

Mildes Aparecida Mendonça  Auxiliar Tec. 
Dental 

01/07/2020 a 07/2021 

Sandrelene de Jesus  Santos Operário (a) 02/02/2020 a 02/2021 

Suelen Silveira  Auxiliar 
Enfermagem 

02/09/2020 a 09/2021 

Geraldo Aparecido de Oliveira  Veterinario  02/10/2019 a 10/2020 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, em 24 de novembro  2021 
 

       Edimar Aparecido Pereira dos Santos 

        Prefeito Municipal  
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